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CIIiCULAR N2 64

M IN ISTER 10 DAS RELAÇÕES EXTER 10RES
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~ \ç," {d
CNATj650. (Ol,.)

Pr-ogaama k'c1pliadode As-
sistencia Técnica das Na
ções Unidas. Pedido Glü=
bel do Brasil para o biê
nio 1963/64. -

o Diretor- Executivo da Comissão Nacional de As.-
sistencia Técnica cumpr írsent.aatenciosamente e, eu aditanen-
t.oà Circular telegráfica, CNAT/42/650.0(04), datada de 22 de
fevereiro de 1962, tem a honra de trans~dtir o "Informe Sus-
cintott, em anexo, destinado a fornecer esclarec.imentos essen-
ciais que eventuaknent e se farão necessários a formulação das

.'solicitações individuais para coupor c pedido global do Bra -
sil ao Pr-ogr-ama kilpliadc de Assistência Técnica das Nações j
Unidall, para o~biênio 1963/64.
2. Convén assinalar, desde logOt que o mentante total
de recurscs atribuídos ao programa brasileiro pela Junta de
Assistência Técnica das Nações Unidas é de US$ 1~090__000,OO(
hum milhão e noventa nrí.L dólares). Destarte será impossi vel o
atendimento de tôdas as solicitações individuais dos ()rgãos
governanent.aí s, entidades de scononí a [lista e particulares,
em númer-c que excede de uma ccntena, aos quaí s se dirige a.
CNAT, em seu prepósito de buscar fazer ~~ levantamento das n~
cessidades nacionais era~!atéria de assistência técnica, e,ao

t d d . t.ensã , 1 l: f"mesmo empo, e ar a lTIalOrex ensao pOSSlve a.os 'Iene lCl.OS

que poder.J. advir dessa InGdalidade de cooperação internacional.
3. Será inevitável, conseqãeut-eaent;e , proceder à se-
leção dos pedidos individuais, tendo e1";1ccnt a a natureza da
solicitação, sua significação pricritária para o esfôrço re-
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esforço regional, ou global, de desenvolvimento nacional, a

existencia de contra-partida brasileira para o auxílio solici
tado, e outras características relevantes que situarão cada

, ---. Apedido no cont.exto das necessidades globais nacionais.
Convél'iter er'! ccnt a, no tocante a requisição de

peritos, que a entidade recipiendária se obriga ao pagéUr!ento
dos custes locais, atuakment.e orçados 01:1 Cq$ 25.000,OO(vj..ntee-cinco rdl cruzeiros) por perito-Dês.

A CNAT, em cooperação CO!:l outros órgãos do Itama-
raty-a Divisão de Cooperação Econômica e Técnica e a Divisão
de Cooperação Intelectual -envidará todos os esforços para que
sejam atendidas, quer pelas Nações Unidns, quer pela. Organiz,g,
ção dos Estados Alt~ericê3.nos,pelo Banco Tnt.er-aner-Lcano de De -

senvolví nent,o (BID) ou, no plano bilateral, em pr-ogr-araas intGr
governrunentais, as necessidades prioritárias consubstanciadas
nas solicitaç~es de co~provada i~port$ncia para acelerar o e~,

fôrço nacional de desenvolviuento econôr,:.icoe social.

Rio da Janeiro, eG 22 de fevereiro de 1962.



COMISSÃO NACIONAL DE ASSISTENCIA T:gCNICA
MINIST~RIO DAS ~"SLAÇÕES EXTERIORES

INFORME SUCINTO SOBRE A ASSISTENCIA T:gCNTCASOBOS Ausp1cIOS DA ONU E DA OEA.

1. Compete'à Comissão Nacional de Assistê:.:üa Técnica

(CNAT),entre outras atribuições, nos têrmos do Decreto n~ 28. 799,de

27.X.1950, que a criou, "fazer o levantamento das necessidades brasi
-->< --

leiras em matéria I'de I assistência Técnica I das Hações Unidas e ..••

da Organização dos Estados Anerí canos] e preparar planos e programas

para obtensão do auxílio técnico de tais or-gam z.açoe s",

2. Emtêrmos gerais, consiste esta em um plano universal
..•

de cooperaçao entre os povos, rrediante o qual se pretende transferir,

dos países mais adiantados para os materialmente menos favorecidos,

em cada setor ~l atividade, as técnicas e os conhecimentos indispen-

sáveis ao desenvolvimento econômico-social, visando a complementar as

deficiências dos Governos interessados, e a não substituir-se aos e.§
.,

forços dêste s, Os programas de assi st.ênc i a técnica internacional ob-

jetivam preclpuamente o incremento, entre outras atividades relacio-

nadas como desenvolvimento econômico-social, das seguintes:

Pesquisas econômicas gerais

Desenvolvimento de recursos
naturais

Desenvolvimento industrial
e produti ví.dade

Levantamentos geográficos

Estatísticas, geral e espe-
cializada

Administracão pública, geral
e especialízada, e de neg6cios

Desenvolvimento e serviços
sociais

+ Demogr afia
Habít açáo

Organização, . t rc í.nanerrto e
pesquisa ocupacional

Previdência social, saúde e ~egu-
rança do trabalho

Problemas trabalhistas e relações
industriais

Desenvolvimento de recursos hidro
gr6ficos -

•
Mecarrl zaçac e desenvolvimento da
lavoura e pecuária

Def'e sa sanitária, vegetal e aní -
mal

Aplicação da energia nuclear à
agricultura

Comercialização de produtos agro-
pecuários '

Piscicultura e ictiologia

Silvicultura, aspectos gerais
especiais

e



Coop'erativas artesanais
agrícolas

Aeronáutica

e
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Economia doméstica e nutr~ção

-, Servi90? educacionais gerais e
espe oaais

TelecomunicaçõesMeteorologia e hidrologia

3. Constante de todos esses programas é que a prestação de

auxílio importa sempre em contrapartida de parte do Govêrno e da insti

tuição reoipiendária, mediante custeio parcial dos projetos, seja pelo

f'ornccí.nent o de instalações ou equí.pam-ntos , seja pelo paganento das

diárias dos peritos. Em qualquer caso, cumpre assegurar a continuidade

e eficácia da execução dos projetos, pondo-lhes à disposição os recur-

sos passíveis de obtenção local.

4. Atualmente a assistência técnica das Nações Unidas é

concedida por: 1) o Pr-ogr-ann regular, criado pela Resolução 200 ( 111),

de 4.XII.1948, da Assembléia Geral, que é custeado pelo orçamento ordi

nário da própria org sní.zaçjo ; 2) o Programa Ampliado de Assistência 'Iec

nica, criado pela Resolução 222-A (IX), de 15. VIII. 1949, do Conselho

Econômico e Social das Nações Unidas, e financiado pelas contribuições

vol.unt.ér-í.as dos Estados Membros, depositadas em conta autônoma sôbre a

qual são efetuadas re tiradas em favor dos Orgarüsmos Espeeí.al í zados da

ONUpar-t.í.cí pantc s do Programa, que são os seguí.nte e i-

OrganizaçBo InternaQional do Trabalho (110) ~
Orgen í.zaçno das Naçoc s Unidas para Alimentaçao e Jlgricu±.
tura (FAOl ~
Organizaçf}O de AviaQao Civil Internacional {ICAO)----i' Orgen í znçao das Naçoe s Unidas para a Lducaçao, Ciência
e Cultura ...(T.mESGO) .
Organizaçflo Mundial de Saúde (:iHO)
Org~iz açao lvieteorologica Mundial (mYJO)
Urriao _Inte rnac i onal ~e Te~ecom~mi?a20~s (IT~)"
Agênc í,a In t.ernac í.onrú de !ljnergla lit ômica (IALA)

3) e o Fundo das Nações Unidas, criado em virtude da Resolução 1240

(XIII), de 14. X.1958, da ;"-ssembl é.i 8. Geral, com o propó si to de custe ar

projetos de maior envergadura e tangível impacto sôbre o progre sso v do

país ou da região em causa, mediante a remoção dos principais pontos de

estrangulamento nas econorllas nacionais ouregionais; no Brasil, " por

exemplo, o Fundo :"',special auxiliará projeto da SUDE1JEreferente ao le-

vantamento hidrográfico da região do rio são Francisco. Cumpre notar,



porém, que ao contrário dos pedidos dirigidos aos programas Regular e

Ampliado, os que se de süi.nam ao Fundo Especial podem ser apresentados

RS Hações Unida s em CJ.u81quer época do ano,

5. Dentre as modalidades de cooperação técnica oferecidas

pelos diversos programas, convém salientar as 5eguintes:
('J./

- bõl sas para t re ínane nto , especialização E1G-" aperfeiçomrento no exte-
rIor ..'

- envio, ao país, de técnioos estrangeiros, Lnd l vídual.ne nte ou em mí s
sões, para servirem eamo periros consultores ou administradores de- ~
urojetos ligados ao desenvolvimento econômico-social, por períodOS
de até dois anos;~ ,
estubc lec í.nqrit o de centros de estudo, pc sqg l sa e t re í.nanen tovbem c.Q i-:
mo re al í zaçao de eur sos , seminários, reunioes e projetos demonstra-
tivos de novas técnicas e equipamentos;

- fornecimento de material e apare Ihanc nt.o escolar de Labor-at.ór-í o, se
mentes, etc., desde que subordinado a outro proJeto;

6. Desde 1957, os projetos do Programa ampliado de Assis-

tência Técnica no Brasil têm importado em despesa, pelas Nações Unidas
,.

de cêrca de US$600.000 anuais, em média, distribuídos entre projetos

t80 variados como müa equipe de técnicos em agricultura e geologia, a

serviço da Super-í.ntendêncí a do Plano de Valorização Econômica da Ama-

zônia (SPVBA), outro g~upo de peritos em mão-de-obra, transportes, h1
drogeologia e comercialização, articulado com o Conselho de Desenvol-

vimento do Nordeste (CODhNO);estudo e reorganização, por outros técn];

aos, de si stcmas de educ açáo ge rnl e Indust.r.i al.; bôl sas para o estudo

da reabilitação profissional d~ incapazes; assistência técnica no comi
.., tJ-.- _

nio da adnírn stc-açno munící.apâaj fornec ine nto de material de laboratório

para pe squí sas de imuno-químicas no Instituto Oswaldo Cruz, e te,

7. SegLmdo as novas normas de progral~~ção bianual instituí

das pela XIV ji.ssembléia Ger-al das Nações Unidas, as entidades brasilei

ras deverão, na formulação de seus pedidos par-a 1961/1962, discriminar

os seus requisitos em dois grupos distintos, segundo a relativa impor-

tância e urgência que atribuam ao respectivo atendimento: a categoria

I, prioritária e a 11, residual, cuja implementação está condicionada

~ exi st êncí.a de fundos e xceden te s da categori a I. Cabe asaínal ar , a

propósito,. que , embora a programação bianual permita um vantajoso pIa

ne jamento de at ivíd adc s por peíodos tm is prolongado s que até o pre sen-

te, o novo sistema não exclui a possibilidade de conoc ssiio de bôlsas,



- 4-

assim como o envio de peritos por períodos i~feriores a dois anos; o

objetivo é [~tes permitir continuidade na execuç80 dos progra~~s que

d.iLat.â-Lo s para um lapso de tempo arbi tráriamente fixado. Especific~

mente, as entidades brasileiras consultadas devem fazer constar das

respeetivas solicitações, a serem i~Oúrporadas ao pedido global do

país, as seguintes informações:

a) natureza e objetivo do projeto para cuja realização
é- re querida a assi stêne í a;

b) rcrma pela gUHl a ent í.d adc se propôe ~ cont.r-í.buí r
para execu9no de ProJeto, em termos f'í.nance í ros , de V
material, Ins t al.açoe s, pessoal a ser destacado para
o trabalho, etc.;

o) indicação de qualquer auxílio para o mesmo fim, re-
cebido" ou solicitado de outras fontes, que nao sejam
nacionais;

d)em caso de pedido de tçcnicos, o uYmero dêles, suas
re specti va s especialidades, dur açao prevista da es-
tada e idiomas pr-ef'crenc iaí s;

e) no caso de solic:~ação de bôlsas de estudo ou treina
nc n to , para as quaí s se ri am, po ster-í.ornenj;c, des ig-"
nados os candâ.datos qual í í'í cados , Lndj cnçaç do n um-º.
ro delas, segundo as c specí.al í.dadcs , dur-açao previs-
ta e paf se s preferidos. -

Além dos programas as sj st.encí aí s das Nações Unidas e8.

seus organí sncs e spe cí.al Lzado s pode o Brasil beneficiar-se também dos
I'" /

oferecido s pc La OrganiZEtç80 do s Estado s Amer-í.cano s (OEJ\.) , que msn têm

um programa de Coope ração 'I'écn i ca , compreendendo centros regí on aí.s de

treinamento, pesquisas ou c speoí al í.aaçiio em e statí st í.ca econômico~fi-

nancc i r-a , habitação, educnç80 rural, febre aftosa e avaliação de recur. -
sos naturais, estando os dois últimos scdíado s no Brasil. Outrossim, a

OEA dispõe de um Pe queno Programa d{' J\.ssi atênci a 'I'écn.ica Direta, por

intermédio do qual 08 pEtíses podem receber visitEts de peritos por perÍQ

dos curtos de dois a três meses; de um Fundo de Auxílio a Universidades,
'- -....,

do qual, aí.nda nso se berre ficiou o Brasil; e de um Pro grama de Bôl sas de

Estudo, com di sponí bí.Lí.d.dc gl oba l de 500, para quaí squer insti tuiçõe s

de ensino superior ou tre Inane nto técnico do continente amer-í ceno , sen-

do que o Brasil indicou as seguinte s c ampos priori tários: 1) Cíêncí as /
_. I

sociais; 2) Energia; 3) irransporto ; 4) i:IinerEtç.ão; 5) Inúúst.r-í as de tran.§j

f'ormaçjio (de base j ] 6) Agricultura; 7) Economia; 8) Administraç[1.O; 9)
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9) Estatística; 10) Serviço Social.

9. Em1960, ampliou-se considerávelmente oãmbito de consul

ta de que conoede anual.nente a Comi ssão Nacional de Asaí stêncí a 'r~cnica

ViSroldo a maximizar o aproveitamento dos recursos assistêncitús ofereci
. w

dos ao Brasil pela ONUe OBA.Neste sentido solicitou a Comissao a nu-

merosos 6rgão, formulassem seus pedidos indi'{:.ã.ums a serem incorporados

após a nece ssérã a seleç~ ~la CNJ.TI ao pedido global do Brasil para

1961/1962.

10. O atendimento dos pedidos que o Govêrno Brasileiro, por

intermédio da CNf'..rr.subne ter-á/h Jun ta d Assistência T6cniea das NaçÕeS

Unidas, dependerá, entre outros fatôres, dos recursos orçamentáriOS dos

Programas e da disponibilidade em peritos ou bôlsas e guardará ~q certa

proporcionalidade com a contribuição do Brasil a essas ati7tdades das

Nações Unidas. Atentas essas circunstâncias no caso de não poder ü.mpe-

dido de Assistência 'Técnica de entidade brasileira, aprovado pela CNAT,

ser satisfeito pela ONU,a Comissão e srorça-sc-â por obte r que o mesmo

seja atendido pelaOEA, desde que se enquadre nas normas gerais estipu-

ladas por essa Organização. Dcssnr-tc, as solici taçõe s que, a GNAT,fi- f
zerem às entidaded brasileiras, poderão, em princípio, ser apresentadas

J

mdí st.ínt.anente a um ou outro daqueles organismos Lnte rnao lona ls ,

11. Finalmente, tendo em vista a dificuldade em que se encon

tram: diversas das entidades eonsul tadas , ele encaminhar à CNL.Tos seus pe. -
didos até a data de 15 de maio estipulada nos telegramas que lhes foram

dirigidos, a/Direção Executiva da Comissão Nacional de Assistência Téc-

ní.ca deliberou prorrogar até 50 c1.: maio de 19

recebimento dE\Sreferidas solici taçõe s,

o prazo limite para o

1
0000000000 O 00000000000
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